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 DILIGÊNCIA INDEFERIDA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 Ocorrendo cerceamento do direito de defesa em face de indeferimento de diligência, deve ser anulada a decisão de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em anular a decisão de primeira instância.
 (assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Paulo Cezar Fernandes de Aguiar - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli, Eva Maria Los, José Carlos de Assis Guimarães e Eduardo Morgado Rodrigues.
 
  Os fatos iniciais do processo estão sintetizados no relatório da decisão de primeira instância:
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório (fl. 75) emitido eletronicamente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri/SP (DRF/Barueri), em 01/03/2011, referente às Declarações de Compensação (Dcomp) nº 19486.90229.110407.1.7.02-2329, nº 09152.67206.200606.1.7.02-6811 e nº 17401.08829.200606.1.3.02-0301, transmitidas com o objetivo de compensar os débitos discriminados nas referidas declarações com crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2005, no valor original na data de transmissão de R$ 2.880.334,31.
Por meio do Despacho Decisório, a autoridade não homologou as citadas Dcomp, conforme demonstrado abaixo:

Como enquadramento legal citou-se: art. 168 da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 6°, § 1º, inciso II e art. 74 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e art. 4° da IN SRF n° 900, de 30/12/2008.
Cientificado da decisão, em 10/03/2011 (fl. 77), o interessado apresentou manifestação de inconformidade (fls. 5 a 10), em 06/04/2011, alegando que:
[...]
II - DA ORIGEM E COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO COMPENSADO
7. Será demonstrado, a seguir, que o despacho decisório não deve prosperar.
A. DAS RETENÇÕES EFETUADAS POR CLIENTES DA REQUERENTE
8. Parte do saldo negativo utilizado para compensação teve origem em retenções efetuadas por clientes da Requerente.
9. Conforme tabela anexa ao despacho decisório, parte do crédito decorrente das retenções efetuadas por fontes tomadoras não foi reconhecido pela SRFB. Confira-se:

10. Do total de IRF informado (R$1.303.507,90), R$89.531,36 deixaram de ser confirmados pela SRFB.
11. Do total não confirmado, R$66.645,24 se referem a retenções efetuadas pela Petróleo Brasileiro S.A. ("PETROBRAS") (CNPJ n. 33.000.167/0001-01), R$22.092,18 pelo Fundo Estadual de Saúde (CNPJ n. 80.673.411/0001-87) e o restante se refere a retenções de outras pessoas jurídicas.
12. A fim de afastar as alegações de que o crédito seria insuficiente para a compensação efetuada, a Requerente anexa à presente os respectivos Informes de Rendimentos enviados pelas fontes pagadoras (doc. 3).
13. O conjunto probatório produzido pela Requerente é mais que suficiente para comprovar tanto a efetiva prestação do serviço quanto os valores recebidos por (cada um deles e, inclusive, o efetivo desconto dos tributos pela fonte pagadora.
14. Dessa forma, tendo a Requerente apresentado os competentes documentos para comprovar a exatidão do crédito apurado no ano-calendário de 2005, deve-se reconhecer o crédito e homologar as compensações efetuadas.
B. DOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELA REQUERENTE A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO
15. Parte do saldo negativo utilizado para compensação teve origem em pagamentos efetuados pela Requerente a título de antecipação do montante devido no encerramento do exercício.
16. Conforme tabela anexa ao despacho decisório, parte do crédito decorrente dos pagamentos efetuados pela Requerente não foi reconhecido pela SRFB.
Confira-se:


17. Do total de estimativas pagas informadas pela Requerente, não foram confirmados R$7.515.997,16.
18. A fim de comprovar os pagamentos informados, a Requerente junta à presente cópia dos DARF devidamente quitados (doc. 4). É de se notar, ainda, que os pagamentos efetuados estão de acordo com as informações declaradas em DCTF (doc. 5).
19. Por essas razões, o Despacho Decisório deverá ser revisto.
III - DILIGÊNCIA
20. Caso haja qualquer dúvida quanto às afirmações da Requerente, seja quanto ao montante das retenções ocorridas e pagamentos efetuados, seja quanto ao montante do crédito compensado, deve-se determinar a conversão do julgamento em diligência, nos termos do art. 16, IV e 18, do Decreto 70.235/72, a fim de que se apure a verdade material.
A manifestação de inconformidade foi considerada improcedente conforme decisão assim ementada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005
DILIGÊNCIA FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO.
Deve ser indeferida a diligência que não preencher os requisitos formais previstos no art. 16, inciso IV, e § 1º, do Decreto 70.235/1972, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/1993.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2005
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. DIREITO NÃO COMPROVADO.
O direito creditório é reconhecido pela identificação dos requisitos de liquidez e certeza e amparado pelo princípio da verdade material. A ausência desses requisitos impede a homologação da compensação declarada.
Em recurso voluntário a contribuinte alega:
a) nulidade da decisão:
a.1) que reconheceu a possibilidade de haver direito creditório, mas indeferiu a diligência requerida;
a.2) "... porque reconheceu a procedência dos argumentos do Recorrente e a sua correspondência com as informações das declarações fiscais e pagamentos realizados, mas, ainda assim, sustentou supostas "discrepâncias entre informações" e ausência de elementos fiscais e contábeis para indeferir a manifestação de inconformidade;
a.3) se, dentro do princípio da livre convicção, entendeu a autoridade julgadora que deveriam ter sido produzidas outras provas, não usuais nesse tipo de processo, deveria ter intimado a recorrente a apresentá-las;
a.4) "... a Recorrente juntou aos autos todas as provas possíveis que lhe cabiam para a comprovação do direito ao crédito e que são exigidas nesse tipo de discussão. Se a autoridade administrativa, de outra forma, entendeu haver fato controverso ou obscuro que demandaria prova adicional, deveria ter convertido o julgamento em diligência a fim de possibilitar ao contribuinte a produção dessa prova";
b) houve inversão do ônus da prova ao se exigir da contribuinte a comprovação de que as informações contidas em suas DIPJs e DCTFs seriam verídicas, já que tais informações se consubstanciam em confissão de dívida, inclusive para fins de execução fiscal, não tendo havido nenhuma manifestação da Receita Federal (retenção para análise ou não homologação) quanto a essas declarações;
c) "... o contribuinte tem o direito subjetivo de efetuar a retificação das declarações já entregues à autoridade fiscal, não tendo obrigação de comprovar erro no seu preenchimento, salvo quando demandado pela autoridade fiscal a fazê-lo ou nas hipóteses expressamente tratadas pelo art. 9º, da IN 1.599/15";
d) tendo ocorrido a retificação das DCTFs para a adequação à DIPJ, prevalece a declaração retificadora, não sendo cabível falar-se em divergências entre a declaração retificada e a retificadora para fundamentar o não provimento da manifestação de inconformidade;
e) há a comprovação das retenções efetuadas pelos seus clientes, que foi feita por meio do documento hábil: Informe de Rendimentos;
f) é inexplicável o acórdão recorrido não conceder ao menos os valores de IRRF que, como nele mesmo consta, foram considerados como confirmados (R$ 22.092,36);
g) os DARFs devidamente quitados estão de acordo com a DCTF retificadora, não havendo motivos para não considerá-los para fins de composição do saldo negativo;
i) se ainda restar dúvida quanto às retenções e pagamentos, os autos devem baixar em diligência para a comprovação.
Ao final, requer a recorrente a declaração de nulidade da decisão de primeira instância para que outra seja proferida, ou o reconhecimento do crédito, com a reforma total da decisão recorrida.
É o relatório.

 Conselheiro Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Relator.
Admissibilidade.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, dele devendo-se conhecer.
Nulidade.
A recorrente alega a nulidade da decisão de primeira instância sob os argumentos de que nela houve o reconhecimento de que havia algum direito creditório, sendo indeferida a diligência requerida e, ao final, negado o direito ao crédito.
Argumenta, ainda, que juntou aos autos todas as provas possíveis que lhe cabiam para a comprovação do direito ao crédito e que são exigidas nesse tipo de discussão e, se a autoridade administrativa entendeu haver fato controverso ou obscuro que demandaria prova adicional, deveria ter convertido o julgamento em diligência a fim de possibilitar ao contribuinte a produção dessa prova.
Alega ter havido ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.
Consta do voto condutor da decisão de piso:
Da diligência
A interessada não elencou os motivos que ensejassem a diligência e os quesitos a serem apurados, requisitos necessários para o atendimento da solicitação, conforme determina o art. 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/1972 (com redação dada pelo art. 1º da Lei 8.748/1993), haja vista que o § 1º desse artigo reza que considerar-se-á não formulado o pedido de diligência que deixar de atender a estes requisitos.
Sendo assim, deve ser indeferida a realização de diligência, nos termos do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235/1972 (com redação dada pelo art. 1º da Lei 8.748/1993).
Dispõem os dispositivos legais citados:
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
De um ponto de vista estritamente formal, o indeferimento da diligência está correto, uma vez que não foram expostos, de forma explícita, os motivos que a justificasse, nem formulados os quesitos referentes aos exames desejados.
Contudo, o que a recorrente questiona é: havendo o relator observado que procediam os argumentos da recorrente e a correspondência destes com as informações das declarações fiscais e pagamentos realizados, poderia ser indeferida a diligência e considerada improcedente a manifestação de inconformidade sob o argumento de que haviam "discrepâncias entre informações" e ausência de elementos fiscais e contábeis para indeferir a manifestação de inconformidade?
Consta na decisão de piso (fls. 202 e 203):
Quanto aos valores registrados em DCTF, em consulta às declarações originais (fls. 180 a 186), posteriormente retificadas, verifica-se que os valores relativos aos meses de maio a novembro são idênticos aos valores recolhidos pela interessada.
Portanto, aparentemente, a interessada retificou suas DCTF para que essas estivessem em consonância com o registrado na DIPJ.
Conforme verificado acima, embora haja indícios de que a interessada possua algum direito creditório passível de compensação, as divergências encontradas impedem, sem um exame de documentos contábeis e/ou fiscais, que se possa afirmar sobre a liquidez e certeza desse crédito.
Isso porque, conforme já visto, a DIPJ, que é a declaração que efetivamente reflete a apuração contábil-fiscal do montante devido dos tributos a cada período, e a DCTF, a qual é o instrumento utilizado pelo contribuinte para informar os débitos para com a Fazenda Pública, resultando em confissão de dívida, estão em desacordo com os pagamentos realizados pela interessada a título de adiantamentos mensais de IRPJ.
A instituição do Per/Dcomp teve como um de seus objetivos facilitar ao contribuinte o exercício de seu direito de pleitear a compensação de um crédito a que entende fazer jus, pois, sendo a declaração entregue em forma eletrônica, não há necessidade de comparecimento a uma unidade da RFB para protocolização de um processo, nem apresentação, de antemão, de qualquer documentação.
Mas, embora o contribuinte não necessite apresentar qualquer documentação quando da realização de seu pedido, se faz necessário, para garantia da liquidez e certeza do crédito, que a solicitação efetuada esteja em consonância com outras informações de apresentação obrigatória à administração tributária, tais como DIPJ e DCTF, e com os documentos utilizados para embasar seu pedido.
Evidente que a ocorrência de algum erro de fato no preenchimento de uma dessas declarações não deve ser motivo de indeferimento do pleito do contribuinte, devendo ser sanado pela própria autoridade de origem mediante uma análise um pouco mais cuidadosa das informações constantes das bases de dados da própria RFB.
No entanto, em alguns casos, em vista das discrepâncias entre as informações constantes nos sistemas da RFB, fica impossível, sem uma análise de documentos fiscais/contábeis, avaliar o direito ao crédito pleiteado.
No caso em tela, as discrepâncias entre as informações constantes da DIPJ e DCTF em relação às estimativas recolhidas pela interessada não permitem realizar uma avaliação fidedigna do direito creditório pleiteado, e nem mesmo garantir que o pedido tenha sido realizado de forma correta, pois ao invés de crédito de saldo negativo, podemos estar diante de caso de pagamento indevido ou a maior. (grifos acrescidos)
Com a devida vênia do relator do voto condutor da decisão de piso, pelo quanto explanado a diligência era providência que se impunha, nos termos do artigo 18 do Decreto 70.235/1972.
Demais disso, apesar de os fatos indicarem na direção de que, se direito creditório houvesse, esse seria decorrente de pagamentos indevidos ou a maior que o devido e não de saldo negativo, após uma análise à luz da legislação vigente à época, as Dcomps estariam corretas.
Por primeiro, pelo que consta no despacho decisório e nos documentos de fls. 173 a 175, não há nenhuma dúvida quanto aos pagamentos efetuados.
Como pode ser visto nos quadros constantes às fls. 200 (ao fim) a 202, transparecem alguns erros cometidos na DIPJ, como foi salientado na decisão de piso.
Tomando-se como exemplo os meses de maio e junho (sem levar em consideração os meses anteriores, conforme quadro de fls. 199, parte final, e 200), tem-se o seguinte:
No mês de maio, o valor devido de estimativa (segundo a apuração com base em balanço ou balancete de suspensão ou redução) foi de R$ 3.178.609,83 (imposto mais adicional). Foi utilizado como dedução (estimativas pagas em meses anteriores) o valor de R$ 3.660.396,15, apurando-se assim um saldo negativo de estimativa (suspensão) de R$ 481.786,32.
No mês de junho, a apuração foi a seguinte: R$ 3.592.304,93 (imposto mais adicional), menos R$ 5.296.199,37 (estimativas pagas em meses anteriores), resultando em saldo negativo de estimativa de R$ 1.703.894,44.
Ocorre que, se no mês anterior já havia sido suspenso o pagamento da estimativa, o valor lançado como estimativas de meses anteriores deveria ser o mesmo do mês de maio, R$ 3.660.396,15, resultando em saldo negativo de estimativa de R$ 68.091,22 (suspensão).
No entanto, esses erros podem ser explicados, a princípio, pelas DCTFs originais que indicavam débitos de estimativa em todos os meses do ano-calendário em questão, assim como pela legislação relativa à Dcomp vigente à época dos fatos: as IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005.
Por essas instruções normativas, as estimativas pagas indevidamente e a maior que o devido só seriam restituíveis/compensáveis se compusessem o saldo negativo do ano-calendário correspondente.
Pode-se perquirir se os valores pagos deveriam ser utilizados para o cálculo das estimativas mensais ou só para dedução ao final do ano-calendário.
Muito embora respeitáveis opiniões em contrário, seria mais correto o aproveitamento a cada mês, como aparentemente procedeu a recorrente. Essa correção, no caso, ocorreu em tese, tendo-se de se verificar, por óbvio, se os valores deduzidos são os efetivamente pagos para cada período.
Vê-se, portanto, que o saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2005 carece de apuração para fins de crédito nas Dcomps que compõem o presente processo.
E, como explanado na decisão recorrida relativamente à DIPJ e às DCTFs, "a ocorrência de algum erro de fato no preenchimento de uma dessas declarações não deve ser motivo de indeferimento do pleito do contribuinte, devendo ser sanado pela própria autoridade de origem mediante uma análise um pouco mais cuidadosa das informações constantes das bases de dados da própria RFB", ou ainda, por meio de diligência.
Ainda, quanto à afirmação de que "aparentemente, a interessada retificou suas DCTF para que essas estivessem em consonância com o registrado na DIPJ" e à necessidade de diligência para a averiguação da correção desse procedimento, elas têm respaldo inclusive em ato da Receita Federal do Brasil, conforme conclusões do Parecer Normativo Cosit nº 2/2015:
a) as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no § 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário;
b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo;
Dessa forma, deve ser acolhida a alegação de nulidade da decisão prolatada pela DRJ/RJO, devendo outra ser proferida pela mesma instância.
Conclusão.
Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário para DAR-LHE provimento, anulando a decisão de primeira instância.
(assinado digitalmente)
Paulo Cezar Fernandes de Aguiar

 
 




Os fatos iniciais do processo estdo sintetizados no relatorio da decisdo de
primeira instancia:

O presente processo trata de Manifestagdo de Inconformidade contra o
Despacho Decisorio (fl. 75) emitido eletronicamente pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Barueri/SP (DRF/Barueri), em 01/03/2011, referente as
Declaragdes de Compensacdo (Dcomp) n° 19486.90229.110407.1.7.02-2329, n°
09152.67206.200606.1.7.02-6811 e n° 17401.08829.200606.1.3.02-0301,
transmitidas com o objetivo de compensar os débitos discriminados nas referidas
declaracdes com crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendario de
2005, no valor original na data de transmissdo de R$ 2.880.334,31.

Por meio do Despacho Decisorio, a autoridade ndo homologou as citadas
Dcomp, conforme demonstrado abaixo:

3-FUNDAMEN rr_g_;\o DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as info magoe: restadas no documento acima identificedo & considarando que & soma das parcelas de composicdo do crédito Informadas

no PER/DCOMP de o ser ¢ mdulu para comprovar a quitagio do imposto devido ¢ a apuragdo do saldo negativo, verificou-se!

PARCELAS DL COMET ©10A0 DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CRF ITO |TR EXTERIOR RETENCﬁB FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS |DEM._ESTIM.COMP, |SOMA PARC.CRED.
PB!/DCOhtt“ e} 0,00 1.303,507,50 |10.218.217,51 0,00 0,00 0,00 11,521,725 41

CONFIRMADAS 0,00 1.213.976,54 | 2.702.220,35 0,00 0,00 0,00 3.916.196,89
Valor original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 2.880.334,31 Valor na DIP): R$ 2.880.334,31

Somatério das parcelas de composiglo do crédito na DIP): R$ 11.521.725,41

IRP) devido: R$ 8.641.391,10

Valor do saldo negativo dlsponﬂnl- (Parcelas confirmadas limitado 8o m.u&do dn parcelas na DIP)) - (IRP] devido) limitado ao menor valor

entre saldo negative DIP] e PER/DCOMP, observado que q do este gativo, o valor seré 2sro.

Velor do saldo negstivo disponivel: R$ 0,00

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO & compensacio declarada nos seguintes PER/DCOMP:
15485.90229.110407.1.7.02-2329 09152.67206.200606.1.7.02-6811 17401.08829.200606.1.3.02-0301
Valor deved lidado, correspond a0s débitos indevidamente P dos, para pag to até 31/03/2011.

PRINCIPAL MULTA JUROS
2.976.953,78 §95.390,75 1.643.989,22

Como enquadramento legal citou-se: art. 168 da Lei n® 5.172 de 25 de outubro
de 1966 (Codigo Tributario Nacional - CTN), art. 6°, § 1°, inciso II e art. 74 da Lei
n® 9.430, de 27/12/1996 ¢ art. 4° da IN SRF n° 900, de 30/12/2008.

Cientificado da decisdo, em 10/03/2011 (fl. 77), o interessado apresentou
manifestagdo de inconformidade (fls. 5 a 10), em 06/04/2011, alegando que:

[]
I - DA ORIGEM E COMPROVACAO DO CREDITO
COMPENSADO

7. Sera demonstrado, a seguir, que o despacho decisorio ndo
deve prosperar.

A. DAS RETENCOES EFETUADAS POR CLIENTES DA
REQUERENTE

8. Parte do saldo negativo utilizado para compensagdo teve
origem em retengoes efetuadas por clientes da Requerente.

9. Conforme tabela anexa ao despacho decisorio, parte do
crédito decorrente das retengoes efetuadas por fontes tomadoras
ndo foi reconhecido pela SRFB. Confira-se:
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Parcelas Confirmadas Farclaltnente ou N3o Confirmadas ""

i Fa

S1-C2T1

' CNPJ da Fonte Cédlgc de { .. Valor ;| Valor Confirmado | - 'Valor N&o
“i4l Pagadora®#7 | . Recefta | - PER!DCQMP*—‘-T R L Cunﬁn'nada : o ¢ EE 4
; PP Retencéa na fonte compmvsda
00.001.180/0001-26 404 parciaimente
00.008.286/0001-51 ++ 25,50|Retengio na fonte nao comprovada

00.348.003/0058-56

. 4247

|Retencio na fonte ndo comprovada

Retengéo na foqte comprovada

00.394.452/0384-10f - .. S et
PPN P Retem;so na fonte comprovada
00.394.502/0014-69| - * 0 03 parciaimente -

02.474.103/0001-19 =~ -

Retencdo na fonte ndo comprovada

03.010.0186/0001-73] ~

Retencdo na fonte ndo comprovada

21.195.755/0001-69

Retengdo na fonte ndo comprovada

21.195.755/0001-69/

Retengac na fonte nde comprovada

23274.194/0001-19| .-

"“Iparciaimente

Retengao na fonte comprovada

33.000,167/0001-01]

.|Retengao na fonte comprovada

parcialmente

50.750.298/0004-25}. "~ -

Retengio na fonte ndo comprovada

60.767.696/0001-08{ - -

Retengo na fente n&o comprovada

T

72.182.306/0001-17 B045] T Refengdo na fonte ndo comprovada
80.673.411/0001-87 8147 Lo 22,092 18] -+ 22.092,18|Refencéo na fonte ndo comprovada
Total 100.241,03

89.531,36 N

10. Do total de IRF informado (R$1.303.507,90), R$89.531,36
deixaram de ser confirmados pela SRFB.

11. Do total ndo confirmado, R$66.645,24 se referem a
retengoes efetuadas pela Petroleo Brasileiro S.A. ("PETROBRAS")
(CNPJ n. 33.000.167/0001-01), R$22.092,18 pelo Fundo
Estadual de Saiide (CNPJ n. 80.673.411/0001-87) e o restante se
refere a retengoes de outras pessoas juridicas.

12. A fim de afastar as alega¢des de que o crédito seria
insuficiente para a compensagdo efetuada, a Requerente anexa a
presente os respectivos Informes de Rendimentos enviados pelas
fontes pagadoras (doc. 3).

13. O conjunto probatorio produzido pela Requerente é mais que
suficiente para comprovar tanto a efetiva prestagdo do servigo
quanto os valores recebidos por (cada um deles e, inclusive, o
efetivo desconto dos tributos pela fonte pagadora.

14. Dessa forma, tendo a Requerente apresentado os
competentes documentos para comprovar a exatiddao do crédito
apurado no ano-calendario de 2005, deve-se reconhecer o
crédito e homologar as compensagoes efetuadas.

B. DOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELA REQUERENTE A
TITULO DE ANTECIPACAO

15. Parte do saldo negativo utilizado para compensagdo teve
origem em pagamentos efetuados pela Requerente a titulo de
antecipagdo do montante devido no encerramento do exercicio.
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16. Conforme tabela anexa ao despacho decisorio, parte do
crédito decorrente dos pagamentos efetuados pela Requerente
ndo foi reconhecido pela SRFB.

Confira-se:

T
i

Cadigo
sde s

,gwa

Receita] i+

Periodo de
Apuracéo.

STy

" Datade .
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*
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. 0 Salda 1 5
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ii | Valor Naa-
'Gonﬁrmada K

i.g *’;'.::‘-f
Ry
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2810212005

.I o4
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361,041,903

|+ Periodo 57} 7

.

1 73101,08

quitada
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2362
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"

1.161.366,37] -

1.161.366,37

N
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2362
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70,00
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utiizado
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estimativa

30/07/200¢

N

29/07/2005

Joa 03]

3

129810033

208.100,33

DARF nao
utilizado
para quitar o
débito de
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31/07/2005

31/08/2005

g

"473.129.42

“-0,00

" 000

47312942

47312942

“ 70,00

473.129,42

DARF néo
utilizado
para quitar o
débito de
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2362

31/08/2005

30/09/2005

1.021.368,21] .

1,021,368 21

1.021.36821|"

0{1.021.368,21

DARF ndo
utilizado
para quitar o
débito de
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2362

o

30/09/2005

3111012005

EORTER S 4
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00|1.053.506,06

'l

,0011.053.506,06|

|DARF ndo
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001546 564,80
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00| 529.34

ety 9.,?;2

"

+
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5_29.34(9,32

o
y

DARF néo
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para quitar o
débito de
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Total|8.054.728,57

538.731,41

18. A fim de comprovar os pagamentos informados,
Requerente junta a presente copia dos DARF devidamente
quitados (doc. 4). E de se notar, ainda, que os pagamentos

efetuados estdo de acordo com as informagoes declaradas em
DCTF (doc. 5).

19. Por essas razoes, o Despacho Decisorio deverd ser revisto.

7.81 5.99?,16%

17. Do total de estimativas pagas informadas pela Requerente,
ndo foram confirmados R$7.515.997,16.

a
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IIT - DILIGENCIA

20. Caso haja qualquer duvida quanto as afirmagoes da
Requerente, seja quanto ao montante das retengoes ocorridas e
pagamentos efetuados, seja quanto ao montante do crédito
compensado, deve-se determinar a conversdo do julgamento em
diligéncia, nos termos do art. 16, IV e 18, do Decreto 70.235/72,
a fim de que se apure a verdade material.

A manifestacdo de inconformidade foi considerada improcedente conforme
decisdo assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005

DILIGENCIA FALTA DE PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO.

Deve ser indeferida a diligéncia que ndo preencher os
requisitos formais previstos no art. 16, inciso IV, e § 1°, do
Decreto 70.235/1972, com redagdo dada pelo art. 1°da Lei
n°8.748/1993.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. DIREITO NAO
COMPROVADO.

O direito creditorio ¢ reconhecido pela identificagdo dos
requisitos de liquidez e certeza e amparado pelo principio da
verdade material. A auséncia desses requisitos impede a
homologagdo da compensagdo declarada.

Em recurso voluntario a contribuinte alega:
a) nulidade da decisdo:

a.l) que reconheceu a possibilidade de haver direito creditorio, mas indeferiu
a diligéncia requerida;

a.2) "... porque reconheceu a procedéncia dos argumentos do Recorrente e a
sua correspondéncia com as informac¢des das declaracdes fiscais e pagamentos realizados, mas,
ainda assim, sustentou supostas "discrepdncias entre informagoes" ¢ auséncia de elementos
fiscais e contabeis para indeferir a manifestacao de inconformidade;

a.3) se, dentro do principio da livre convic¢do, entendeu a autoridade
julgadora que deveriam ter sido produzidas outras provas, ndo usuais nesse tipo de processo,
deveria ter intimado a recorrente a apresenta-las;

a.4) "... a Recorrente juntou aos autos todas as provas possiveis que lhe
cabiam para a comprovagao do direito ao crédito e que sdo exigidas nesse tipo de discussdo. Se



a autoridade administrativa, de outra forma, entendeu haver fato controverso ou obscuro que
demandaria prova adicional, deveria ter convertido o julgamento em diligéncia a fim de
possibilitar ao contribuinte a producao dessa prova";

b) houve inversdo do 6nus da prova ao se exigir da contribuinte a
comprovagdo de que as informagdes contidas em suas DIPJs e DCTFs seriam veridicas, ja que
tais informagdes se consubstanciam em confissao de divida, inclusive para fins de execugao
fiscal, ndo tendo havido nenhuma manifestacdo da Receita Federal (reten¢do para analise ou
nado homologacao) quanto a essas declaragdes;

c) "... o contribuinte tem o direito subjetivo de efetuar a retificacdo das
declaragcdes ja entregues a autoridade fiscal, ndo tendo obrigagdo de comprovar erro no seu
preenchimento, salvo quando demandado pela autoridade fiscal a fazé-lo ou nas hipdteses
expressamente tratadas pelo art. 9°, da IN 1.599/15";

d) tendo ocorrido a retificagdo das DCTFs para a adequagdo a DIPJ,
prevalece a declaracdo retificadora, ndo sendo cabivel falar-se em divergéncias entre a
declaragdo retificada e a retificadora para fundamentar o ndo provimento da manifestacao de
inconformidade;

e) ha a comprovagao das retengdes efetuadas pelos seus clientes, que foi feita
por meio do documento habil: Informe de Rendimentos;

f) ¢ inexplicavel o acérddo recorrido ndo conceder ao menos os valores de
IRRF que, como nele mesmo consta, foram considerados como confirmados (R$ 22.092,36);

g) os DARFs devidamente quitados estdo de acordo com a DCTF
retificadora, ndo havendo motivos para ndo considera-los para fins de composi¢ao do saldo
negativo;

1) se ainda restar duvida quanto as retengdes e pagamentos, os autos devem
baixar em diligéncia para a comprovagao.

Ao final, requer a recorrente a declaracao de nulidade da decisao de primeira
instancia para que outra seja proferida, ou o reconhecimento do crédito, com a reforma total da
decisdo recorrida.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Relator.
Admissibilidade.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, dele devendo-se conhecer.

Nulidade.
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A recorrente alega a nulidade da decisdo de primeira instancia sob os
argumentos de que nela houve o reconhecimento de que havia algum direito creditorio, sendo
indeferida a diligéncia requerida e, ao final, negado o direito ao crédito.

Argumenta, ainda, que juntou aos autos todas as provas possiveis que lhe
cabiam para a comprovagdo do direito ao crédito e que sdo exigidas nesse tipo de discussao e,
se a autoridade administrativa entendeu haver fato controverso ou obscuro que demandaria
prova adicional, deveria ter convertido o julgamento em diligéncia a fim de possibilitar ao
contribuinte a producao dessa prova.

Alega ter havido ofensa aos principios da ampla defesa, do contraditorio e do
devido processo legal.

Consta do voto condutor da decisdo de piso:
Da diligéncia

A interessada ndo elencou os motivos que ensejassem a
diligéncia e os quesitos a serem apurados, requisitos necessarios
para o atendimento da solicita¢do, conforme determina o art. 16,
inciso 1V, do Decreto n° 70.235/1972 (com redacdo dada pelo
art. 1°da Lei 8.748/1993), haja vista que o § 1° desse artigo reza
que considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia que
deixar de atender a estes requisitos.

Sendo assim, deve ser indeferida a realizagdo de diligéncia, nos
termos do disposto no art. 18 do Decreto n° 70.235/1972 (com
redagdo dada pelo art. 1°da Lei 8.748/1993).

Dispdem os dispositivos legais citados:

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

[--]

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a qualificagdo
profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de
1993)

[--]

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)

De um ponto de vista estritamente formal, o indeferimento da diligéncia esta
correto, uma vez que ndo foram expostos, de forma explicita, os motivos que a justificasse,
nem formulados os quesitos referentes aos exames desejados.



Contudo, o que a recorrente questiona ¢: havendo o relator observado que
procediam os argumentos da recorrente e a correspondéncia destes com as informagdes das
declaragdes fiscais e pagamentos realizados, poderia ser indeferida a diligéncia e considerada
improcedente a manifestagdo de inconformidade sob o argumento de que haviam
"discrepdncias entre informagoes" e auséncia de elementos fiscais e contabeis para indeferir a
manifestacao de inconformidade?

Consta na decisdo de piso (fls. 202 e 203):

Quanto aos valores registrados em DCTF, em consulta as
declaragoes originais (fls. 180 a 186), posteriormente
retificadas, verifica-se que os valores relativos aos meses de
maio a novembro sdo idénticos aos valores recolhidos pela
interessada.

Portanto, aparentemente, a interessada retificou suas DCTF
para que essas estivessem em consondncia com o registrado na
DIPJ.

Conforme verificado acima, embora haja_indicios de que a
interessada _possua__algum__direito _creditorio _passivel de
compensacdo, as divergéncias encontradas impedem, sem_um
exame de documentos contdbeis e/ou fiscais, que se possa
afirmar sobre a liquidez e certeza desse crédito.

Isso porque, conforme ja visto, a DIPJ, que ¢ a declara¢do que
efetivamente reflete a apura¢do contabil-fiscal do montante
devido dos tributos a cada periodo, e a DCTF, a qual ¢ o
instrumento utilizado pelo contribuinte para informar os débitos
para com a Fazenda Publica, resultando em confissdo de divida,
estdo em desacordo com os pagamentos realizados pela
interessada a titulo de adiantamentos mensais de IRPJ.

A instituicdo do Per/Dcomp teve como um de seus objetivos
facilitar ao contribuinte o exercicio de seu direito de pleitear a
compensagdo de um crédito a que entende fazer jus, pois, sendo
a declaragdo entregue em forma eletronica, ndo hd necessidade
de comparecimento a uma unidade da RFB para protocolizagdo
de um processo, nem_apresentacdo, de antemdo, de qualquer

documentacdo.

Mas, embora o contribuinte ndo necessite apresentar qualquer
documentag¢do quando da realizacdo de seu pedido, se faz
necessdrio, para garantia da liquidez e certeza do crédito, que a
solicitacdo _efetuada _esteja _em__consondncia _com__outras
informacdes de apresentacdo obrigatéria _a _administracdo
tributdaria, tais como DIPJ e DCTF, e com os documentos
utilizados para embasar seu pedido.

Evidente _que a_ocorréncia_de algum erro _de fato no
preenchimento de uma dessas declaracoes ndo deve ser motivo
de indeferimento do pleito do contribuinte, devendo ser sanado
pela prépria_autoridade de origem mediante uma_andlise um
pouco mais cuidadosa das informacoes constantes das bases de
dados da propria RFB.

No entanto, em_alguns casos, em vista das discrepdncias entre
as__informacoes constantes nos _sistemas da RFB, fica
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impossivel, sem _uma andlise de documentos fiscais/contdabeis,
avaliar o direito ao crédito pleiteado.

No caso em tela, as discrepdancias entre as informagoes
constantes da DIPJ e DCTF em vrelacdo as estimativas
recolhidas pela interessada ndo permitem realizar uma
avaliagdo fidedigna do direito creditorio pleiteado, e nem mesmo
garantir que o pedido tenha sido realizado de forma correta,
Pois ao invés de crédito de saldo negativo, podemos estar diante
de caso de pagamento indevido ou a maior. (grifos acrescidos)

Com a devida vénia do relator do voto condutor da decisdo de piso, pelo
quanto explanado a diligéncia era providéncia que se impunha, nos termos do artigo 18 do
Decreto 70.235/1972.

Demais disso, apesar de os fatos indicarem na direcdo de que, se direito
creditério houvesse, esse seria decorrente de pagamentos indevidos ou a maior que o devido e
ndo de saldo negativo, ap6és uma andlise a luz da legislacdo vigente a época, as Dcomps
estariam corretas.

Por primeiro, pelo que consta no despacho decisorio e nos documentos de fls.
173 a 175, ndo ha nenhuma diavida quanto aos pagamentos efetuados.

Como pode ser visto nos quadros constantes as fls. 200 (ao fim) a 202,
transparecem alguns erros cometidos na DIPJ, como foi salientado na decisao de piso.

Tomando-se como exemplo os meses de maio e junho (sem levar em
consideragdo os meses anteriores, conforme quadro de fls. 199, parte final, e 200), tem-se o
seguinte:

No més de maio, o valor devido de estimativa (segundo a apuragdo com base
em balango ou balancete de suspensdao ou reducdo) foi de R$ 3.178.609,83 (imposto mais
adicional). Foi utilizado como dedugdo (estimativas pagas em meses anteriores) o valor de R$
3.660.396,15, apurando-se assim um saldo negativo de estimativa (suspensdo) de R$
481.786,32.

No més de junho, a apuragdo foi a seguinte: R$ 3.592.304,93 (imposto mais
adicional), menos R$ 5.296.199,37 (estimativas pagas em meses anteriores), resultando em
saldo negativo de estimativa de R$ 1.703.894,44.

Ocorre que, se no meés anterior ja havia sido suspenso o pagamento da
estimativa, o valor lancado como estimativas de meses anteriores deveria ser o mesmo do més
de maio, R$ 3.660.396,15, resultando em saldo negativo de estimativa de R$ 68.091,22
(suspensao).

No entanto, esses erros podem ser explicados, a principio, pelas DCTFs
originais que indicavam débitos de estimativa em todos os meses do ano-calendario em
questao, assim como pela legislagao relativa a Dcomp vigente a época dos fatos: as IN SRF n°
460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005.



Por essas instrugdes normativas, as estimativas pagas indevidamente e a
maior que o devido sé seriam restituiveis/compensaveis se compusessem o saldo negativo do
ano-calendario correspondente.

Pode-se perquirir se os valores pagos deveriam ser utilizados para o céalculo
das estimativas mensais ou so para dedugao ao final do ano-calendario.

Muito embora respeitaveis opinides em contrario, seria mais correto o
aproveitamento a cada més, como aparentemente procedeu a recorrente. Essa corre¢do, no
caso, ocorreu em tese, tendo-se de se verificar, por 0bvio, se os valores deduzidos sdo os
efetivamente pagos para cada periodo.

Vé-se, portanto, que o saldo negativo do IRPJ do ano-calendario 2005 carece
de apuracdo para fins de crédito nas Dcomps que compdem o presente processo.

E, como explanado na decisdo recorrida relativamente a DIPJ e as DCTFs, "a
ocorréncia de algum erro de fato no preenchimento de uma dessas declaracdes ndo deve ser
motivo de indeferimento do pleito do contribuinte, devendo ser sanado pela propria autoridade
de origem mediante uma anélise um pouco mais cuidadosa das informagdes constantes das
bases de dados da propria RFB", ou ainda, por meio de diligéncia.

Ainda, quanto a afirmacdo de que "aparentemente, a interessada retificou
suas DCTF para que essas estivessem em consonancia com o registrado na DIPJ" e a
necessidade de diligéncia para a averiguagdo da correcdo desse procedimento, elas tém
respaldo inclusive em ato da Receita Federal do Brasil, conforme conclusdes do Parecer

Normativo Cosit n° 2/2015:

a) as informagoes declaradas em DCTF — original ou
retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditorio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam
diferentes das informagoes prestadas a RFB em outras
declaragoes, tais como DIPJ e Dacon, por for¢a do disposto no §
6°do art. 9°da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso
concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar
outras questoes ou documentos com o fim de decidir sobre o
indeébito tributario,

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois
de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito
pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a
retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologag¢do da compensag¢do, respeitadas as restri¢coes
impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010,

¢) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e
apresentada manifesta¢do de inconformidade tempestiva contra
o indeferimento do PER ou contra a ndo homologac¢do da
DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se
refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio
impligue o deferimento integral daquele crédito (ou
homologagdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja
parcial, compete ao orgdo julgador administrativo decidir a lide,
sem prejuizo de renuncia a instancia administrativa por parte do
sujeito passivo,

10
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Dessa forma, deve ser acolhida a alegacdo de nulidade da decisdo prolatada
pela DRJ/RJO, devendo outra ser proferida pela mesma instancia.

Conclusao.

Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario para DAR-LHE
provimento, anulando a decisdo de primeira instancia.

(assinado digitalmente)

Paulo Cezar Fernandes de Aguiar



